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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 135 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021
Denomina-se  Valdir Santos Nogueira,  a rua Y na, Chácara do Sol em Uruguaiana.
Art. 1º Fica denominada  Valdir Santos Nogueira, a rua Y, na Chácara do Sol em Uruguaiana.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Gabinete do Vereador¨Egidio Carvalho, em 19 de outubro de 2021.

Ver. Egidio Carvalho
Bancada dos Progressistas
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação considerando que o Musico Valdir Santos Nogueira, foi um ativo participante em todas as causas sociais de nosso município, atrave´s de sua arte e de sua capacidade de ensinar música.

Uruguaiana, 21 de outubro de 2021.

Vereador Egidio Carvalho

Bancada dos Progressistas





Biografia

Valdir Santos Nogueira

Nascido  em Montenegro/RS, veio para Uruguaiana, com os pais, aos 17 anos.

Valdir era músico, autodidata. Tocou em vários conjuntos, até tornar-se autônomo com criação da Escola de Musica Nogueira ValorisArt.em sua escola teve alunos dos 6 anos aos 70 anos.

Fez curso de aperfeiçoamento na Escola Fundarte em Montenegro, para trabalhar com crianças.

Sua escola foi a primeira, na cidade,  de aulas de Alfabetização musical pela prefeitura Municipal de Uruguaiana.

Trabalhou por três  anos no coral do colégio Marista Santana,  ensinando violão, teclado e violino.

No Sesc  fez parceria com o coral da Maturidade, por vários anos.

Sua Escola permaneceu  em atividade  por vinte sete  anos, com respeito e responsabilidade.
Ver Egidio Carvalho
Bancada dos Progressitas


